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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 49 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 16 de Maio de 2019 
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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação 
restrita, são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do 
artigo 255.º do Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 
do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 07.Junho.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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SC Espinho vs AAS Mamede (11/05/2019)- Jogo 1631 

CN Cadetes Masculinos 

 

   AAS MAMEDE 

 
T ANDRÉ OLIVEIRA, Lic. 2559         EUR 27,00 MULTA            Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – Ao ponto 12:17 do 4.º set, o treinador André 
Oliveira do AASM viu-lhe atribuído cartão vermelho. – Conforme boletim de jogo e esclarecimento do árbitro.) 

 

 

CD Póvoa vs GDC Gueifães (11/05/2019)- Jogo 1374 

CN Seniores Masculinos – III Divisão 

 

   GDC GUEIFÃES 

 
J SERGIO MARQUES, Lic. 45714         EUR 27,00 MULTA           Artigo 141RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 e do Ponto 20.2.1 das Regras 
Oficiais do Jogo – Após o final do jogo, quando o árbitro se encontrava na mesa do marcador (…), o jogador 
Marques S., Lic.45714, referindo-se ao árbitro disse: “com esse individuo não vale a pena, é incompetente, não 
sabe as regras do voleibol, tem que ir estudá-las antes de vir para aqui, ele só veio para cá para estragar a 
festa.” - Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.) 

 

 

SC Espinho vs Vitória SC (11/05/2019)- Jogo 2624 

CN Juniores Masculinos  

 

  SC ESPINHO 

 
J ALEXANDRE VIEIRA, Lic. 171667    EUR 18,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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Clube Kairós vs CD Fiães (11/05/2019)- Jogo 2603 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  CLUBE KAIRÓS 

 
J JOAO CAMPINO, Lic.42863       1 JOGO DE SUSPENSÃO          Artigo 138.4RD 

 
(4.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J JOAO CAMPINO, Lic. 42863         EUR 128,00 MULTA          Artigo 138.4RD 

 
(4.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 
 

ALA Nun´Alvares vs CA Madalena (11/05/2019)- Jogo 2326 

CN Iniciados Masculinos 

 

   ALA NUN´ALVARES  

 
T JORGE JUNIOR, Lic. 582           EUR 27,00 MULTA             Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decurso do 3.º set, o treinador do ALA, viu 
cartão vermelho por “repetição de conduta incorrecta.(…)” – Conforme boletim de jogo e esclarecimento do 
árbitro.) 

 

 

LUSÓFONA VC vs Leixões SC (11/05/2019)- Jogo 2612 

CN Juniores Femininos 

 

   LUSÓFONA VC 

 
T JOÃO SANTOS, Lic. 1147            EUR 27,00 MULTA            Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decurso do 4.º set, o treinador do Lusófona 
VC, viu cartão vermelho, por protesto repetido de uma decisão do árbitro – Conforme boletim de jogo e 
esclarecimento do árbitro.) 
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SC Arcozelo vs SC Braga (12/05/2019)- Jogo 2024 

CN Infantis Femininos 

 

   SC BRAGA 

 
T JOSE BASTOS, Lic. 2872          EUR 27,00 MULTA              Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decurso do 3.º set, o treinador do SC Braga, 
viu cartão vermelho por “comportamento incorrecto” (…) – Conforme boletim de jogo e esclarecimento do 
árbitro.) 

 

Odivelas VC vs Col. Salesianos Lisboa (12/05/2019)- Jogo 1745 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  ODIVELAS VC 

 
C ODIVELAS VC                     EUR 27,00 MULTA             Artigo 99.1RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 
Esmoriz GC vs SC Espinho (12/05/2019)- Jogo 2628 

CN Juniores Masculinos  

 

  SC ESPINHO 

 
J JOÃO NUNO PEDROSA, Lic. 205210    EUR 18,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
 
  

  ESMORIZ GC 

 
J FREDERICO BAPTISTA, Lic. 196555    EUR 18,00 MULTA        Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 
O Conselho de Disciplina    

 


